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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 47/2022 - 1ª RETIFICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 588/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - REPETIÇÃO I 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia, com 
fornecimento de material e mão de obra, para construção de quadra poliesportiva no Bairro do Torto, neste 
Município, para a execução do Contrato de Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado com a 
União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o 
Município de São Bento do Sapucaí, objetivando a execução de ações relativas ao esporte, e condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e nos seguintes anexos: Anexo I: Termo de Referência, Anexo II: 
Minuta do Termo de Contrato, Anexo III: Planilha Orçamentária, Anexo IV: Cronograma Físico-Financeiro, 
Anexo V: Memorial Descritivo, Anexo VI: Declaração de Fato Superveniente, Anexo VII: Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Anexo VIII: Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a 
Iniciativa Privada e Administração Pública, Anexo IX: Projeto, Anexo X: Termo de Ciência e de Notificação, 
Anexo XI: Declaração de Compromisso Decreto Estadual nº 53.047/2008 e Anexo XII: Modelo de Proposta de 
Preço. 
 
1 - PREÂMBULO  
1.1 - Nos termos da Lei nº 8.666/93, em sua redação vigente e demais normas pertinentes, e, em conformidade 
com o despacho exarado pela Prefeita Municipal de São Bento do Sapucaí, nos autos do processo em epígrafe, 
acha-se aberta a TOMADA DE PREÇOS acima, para a execução dos serviços e obra de engenharia supra 
especificado, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, cujo critério de 
julgamento é o de menor preço. 
1.2 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2: Até as 08h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 18 de 
Novembro de 2022. 
1.3 - DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº 1: Dia 18 de Novembro de 2022 às 09h00 (nove horas), em sessão 
pública, seguindo-se, após a abertura do Envelope nº 2 - Proposta, desde que ocorra desistência expressa de 
interposição de recursos, de acordo com o inciso III, art. 43, da Lei nº 8.666/93 em sua redação vigente. 
1.4 - LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Sala de Reunião do Paço Municipal, sito à Avenida Sebastião de Mello 
Mendes, nº 511, Jardim Santa Terezinha, na cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo.    
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Para fins de participação na presente TOMADA DE PREÇOS, a empresa deverá apresentar CRC - 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, em plena validade, desde que elaborado nos termos da Lei nº 
8.666/93 em sua redação vigente, expedido por quaisquer órgãos ou entidades da administração direta, 
indireta ou fundacional da União, Estados, Municípios ou Distrito Federal constando atividade compatível 
com o objeto do presente certame licitatório, em original ou cópia autenticada por servidor da administração, 
o qual fará parte integrante do processo, bem como declarações assinadas pelo representante da empresa no 
sentido de que: 
2.1.1 - Após a emissão do CRC - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, não houve superveniência de fato 
impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública, em seus três níveis de governo; e de que não 
ocorreu diminuição das capacidades técnica, jurídica e econômica da empresa para atender ao objeto ora 
licitado. 
2.1.2 - Declaração assinada pelo representante da empresa nos moldes da constante do Anexo XI deste Edital 
(Declaração de Compromisso); 
2.2 - Além dos documentos exigidos nos subitens 2.1.1 e 2.1.2 deste edital, deverá ainda, a empresa juntar, 
necessariamente, os documentos listados nos Itens 2.5.1 (conforme o caso), 2.5.2 (conforme o caso), 2.5.3, 
2.5.4 e 2.5.5, os quais poderão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
servidor da administração, ou, ainda, publicado em órgão de imprensa oficial, ou, ainda, por cópia simples 
quando a confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos órgãos públicos emitentes, via 
"Internet", ressalvadas expressas determinações em contrário em quaisquer dos documentos solicitados 
(certidões em especial). A aceitação de documentos sob a forma de fotocópia devidamente acompanhada do 
respectivo original fica vinculada ao acondicionamento de ambos no Envelope n° 1, e o documento original 
será devolvido aos interessados após a conferência. O documento exigido no subitem 2.5.4.4 deste edital, 
somente será aceita a via original do Demonstrativo de Índices Contábeis, não será aceita cópia autenticada 
neste caso. 
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2.2.1 - A apresentação do CRC - Certificado de Registro Cadastral de que trata o Item 2.1. deste edital, em 
atividade compatível com objeto da presente licitação, substitui somente os documentos relacionados nos 
itens 2.5.2.1, 2.5.2.6 e 2.5.2.7, desde que atestadas as validades destes mesmos documentos no certificado 
antes referido. 
2.3 - Para a elaboração da proposta referente ao objeto deste certame, deverão as empresas interessadas 
vistoriar o local a ser realizada a obra, objeto da presente licitação, e as visitas deverão ser previamente 
agendadas na Secretaria de Obras e Serviços Municipais, até o dia 17 de Novembro de 2022, das 08h00min às 
17h00min, pelo telefone (12) 3971-6110 - Ramal 6141, sendo que no dia agendado, será fornecido "Atestado 
de Vistoria", o qual deverá ser juntado, necessariamente sob pena de inabilitação do proponente que assim 
não proceder, ao ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO, a fim de que possa integrar os autos.  
2.4 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em uma via, ordenada na mesma sequência em 
que é solicitada, em envelope fechado indevassavelmente, contendo externamente os seguintes dizeres: 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - REPETIÇÃO I 
ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 
2.5 - A empresa que não possuir o CRC - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, expedido por quaisquer 
órgãos ou entidades da administração direta, indireta ou fundacional da União, Estados, Municípios ou Distrito 
Federal constando atividade compatível com o objeto do presente certame licitatório e desejar oferecer 
proposta nos termos do presente edital, nos termos do Art. 22 § 2º da Lei nº 8.666/93, em sua redação vigente, 
deverá até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, protocolizar na Secretaria Municipal os 
documentos a seguir especificados, os quais poderão ser entregues em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por servidor da administração, ou, ainda, publicado em órgão de imprensa oficial, ou, ainda, 
por cópia simples quando a confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos órgãos 
públicos emitentes, via "Internet", ressalvadas expressas determinações em contrário em quaisquer dos 
documentos solicitados (certidões em especial). A aceitação de documentos sob a forma de fotocópia 
devidamente acompanhada do respectivo original fica vinculada ao acondicionamento de ambos no Envelope 
n° 1, e o documento original será devolvido aos interessados após a conferência. O documento exigido no 
subitem 2.5.4.4 deste edital, somente será aceita a via original do Demonstrativo de Índices Contábeis, não 
será aceita cópia autenticada neste caso. 
 
2.5.1 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO, CONSISTIRÁ EM: 
2.5.1.1 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 
em se tratando de pessoa física não empresária); 
2.5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 
2.5.1.3 - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 
2.5.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
2.5.1.5 - Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
2.5.2 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, CONFORME O CASO, CONSISTIRÁ EM: 
2.5.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
2.5.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede ou 
ao domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
2.5.2.2.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
2.5.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991); 
2.5.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente a débitos inscritos em Dívida Ativa de 
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responsabilidade do licitante, a qual poderá ser extraída pelo site http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 
2.5.2.4.1 - A comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual se dará nos limites exigidos pela unidade 
federativa correspondente, sendo risco do licitante eventual inabilitação após diligência da Comissão 
Permanente de Licitações à Fazenda do respectivo estado. 
2.5.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de regularidade de débito, da sede ou 
do domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (apenas 
tributos mobiliários), na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de negativa; 
2.5.2.6 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa; 
2.5.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa. 
2.5.3 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL LIMITAR-SE-Á A: 
2.5.3.1 - Atestado de Vistoria, conforme disposto no subitem 2.3 deste Edital; 
2.5.3.2 - Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do seu prazo de validade, da empresa licitante e de seu (s) 
responsável (is) técnico (s), da região a que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante ou o 
responsável técnico não serem registrados no CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do 
Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato; 
2.5.3.3 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, prazos e quantitativo de serviços executados definidos no Subitem 2.5.3.3.1 deste edital de 
licitação, por meio da apresentação de: 
 
2.5.3.3.1 - Quanto à Qualificação Operacional: 
“A comprovação dos atestados deverá apresentar quantitativo de serviços executados com no mínimo 50% da 
(s) parcela (s) de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme disposições da Súmula 
24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.” 
Atestado (s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado, devidamente identificado em nome da empresa licitante, devidamente registrado (s) no 
CREA/CAU, no (s) qual (ais) se comprove (m), a aplicação de no mínimo: 362,58m² (trezentos e sessenta e dois 
metros quadrados e cinquenta e oito decímetros quadrados) de PISO EM FIBRA DE POLIPROPILENO 
CORRUGADO PARA QUADRA DE ESPORTES, INCLUSIVE PINTURA - Código 35.01.550 e 119,87m² (cento e 
dezenove metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrado) de ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 - Código 102362. 
 
2.5.3.3.2 - Quanto à Qualificação Profissional: 
Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA/CAU e em nome 
do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do 
quadro da empresa licitante, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar 
experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação e que façam explícita referência 
à PISO EM FIBRA DE POLIPROPILENO CORRUGADO PARA QUADRA DE ESPORTES, INCLUSIVE PINTURA – 
Código 35.01.550 e ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼), COM TELA 
DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 – 
Código 102362. 
 
2.5.3.4 - Para fins de comprovação de vínculo profissional, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 
técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; ou através da 
relação explícita a que se refere o subitem 2.5.3.5 deste Edital no que concerne a pessoal técnico, ou através 
da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, em 
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plena validade, a que se refere o subitem 2.5.3.2 deste edital, onde deverá constar os responsáveis técnicos, 
em modalidade de engenharia com habilitação para execução do objeto da licitação; 
2.5.3.5 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
2.5.3.5.1 - A exigência contida no subitem 2.5.3.5 deverá ser atendida mediante a apresentação de relação 
explicita; 
2.5.4 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA LIMITAR-SE-À A: 
2.5.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrativo Contábeis do último exercício social de 2021, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (demonstrando no mínimo: termo de abertura, termo de encerramento, ativo, 
passivo e DRE), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo estar atualizados tais documentos, por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, inclusive para microempresas e 
empresas de pequeno porte. O Balanço Patrimonial deverá estar registrado na junta comercial ou cartório 
competente (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial ou Cartório competente). 
2.5.4.1.1 - Entende-se por último exercício social, já exigível, aquele para o qual já se esgotou o prazo para 
apresentação do BP e DRE para a Receita Federal. 
2.5.4.1.2. - Os demonstrativos deverão ser apresentados devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão 
equivalente, ou através de publicação em diário oficial ou jornal de grande circulação; 
2.5.4.2 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
2.5.4.3 - Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
2.5.4.3.1 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
2.5.4.4 - Apresentação de Demonstrativo de Índices Contábeis, assinado por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, para comprovação de boa 
situação financeira da empresa, comprovando, cumulativamente, que possui os índices especificados no 
subitem 2.5.4.4.1, abaixo: 
 
2.5.4.4.1 - Índice de Liquidez Geral (LG), Índice de Endividamento (EN), Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice 
de Solvência Geral (SG): 
 
2.5.4.4.1.1 - Liquidez Geral (LG), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da seguinte fórmula: 
LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
2.5.4.4.1.2 - Índice de Endividamento (EN), menor ou igual a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido através da 
seguinte fórmula: 
EN = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante / Ativo Total 
 
2.5.4.4.1.3 - Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da seguinte 
fórmula: 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
 
2.5.4.4.1.4 - Índice de Solvência Geral (SG), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da seguinte 
fórmula: 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
2.5.4.4.2 - Somente será aceita a via original do Demonstrativo de Índices Contábeis, não será aceita cópia 
autenticada neste caso. 
    
2.5.4.5 - Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados, na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da dada da sessão pública de 
abertura desta Tomada de Preços; 
2.5.4.6 - Declaração, conforme modelo constante do Anexo VIII, que contenha relação de compromissos 
assumidos, demonstrando que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a administração 
pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data prevista para apresentação da proposta, não é superior 
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a 100% (cem por cento) do patrimônio líquido, podendo este ser atualizado na forma da subcondição 2.5.4.5; 
2.5.4.6.1 - A declaração de que trata a subcondição 2.5.4.6 deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social; 
2.5.4.6.2 - Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados com a administração pública 
e/ou com a iniciativa privada, informada na declaração de que trata a subcondição 2.5.4.6, de 10% (para mais 
ou para menos) em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), o 
licitante deverá apresentar os devidos esclarecimentos juntamente com a documentação referente à 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Art. 31 da Lei nº 8.666/93 em sua redação vigente. 
 
2.5.5 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 
8.666/93 EM SUA REDAÇÃO VIGENTE 
2.5.5.1 - Declaração subscrita por representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado, atestando 
que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  
2.6 - OUTRAS DECLARAÇÕES 
2.6.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
constante do Anexo VII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Documentação) e nº 2 
(Proposta), juntamente com os Documentos de Credenciamento - SOMENTE PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
2.7 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
2.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006 em sua redação vigente, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.8 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo limite e validade nas certidões ou neste edital, 
prevalecerá o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de emissão do documento até a data de 
apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em 
vigor, na data determinada para abertura dos ENVELOPES Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO. 
2.9 - Não será aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos neste edital. 
2.10 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
2.10.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
2.10.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
2.10.3 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02 ou 
que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal e que estejam cumprindo penalidade de suspensão 
temporária para licitar e impedimento de contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações;  
2.10.4 - Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 
9.605/98; 
2.10.5 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
2.10.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 em sua 
redação vigente. 
 
3 - DA PROPOSTA 
3.1 - A proposta deverá ser encaminhada em um único envelope, indevassavelmente fechado, preenchida por 
meios mecânicos, nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, 
informando na parte externa ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA, e demais dados de identificação na forma do item 
2.4, devendo os documentos estar devidamente assinados por quem de direito, nos moldes do disposto no 
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Anexo XII deste edital, constando obrigatoriamente:     
3.1.1 - Preços unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, praticado no último dia previsto para 
entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária, cujos valores deverão 
estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos sociais, despesas de locomoção 
ou hospedagem, seguros ou fretes, que correrão por conta da proponente, bem como valor total da proposta, 
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em algarismos e por extenso; 
3.1.2 - Prazo para execução da obra ou serviço, em dias corridos, contados da data da assinatura da ORDEM DE 
ÍNICIO DE SERVIÇO - OIS, e prazo para término dos mesmos, também em dias corridos, contados do início, não 
superior a 4 (quatro) meses; 
3.1.3 - Não serão admitidas quaisquer cláusulas de reajuste de preço, e constará em contrato tal disposição; 
3.1.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura do 
envelope proposta; 
3.1.5 - O pagamento será efetuado até o 5º dia útil posterior à data de apresentação da nota fiscal/fatura 
correspondente, desde que o agente fiscalizador responsável ateste a veracidade e regularidade das mesmas, 
não importando tal atitude em aceitação do objeto licitado, posto que a verificação do atendimento das 
especificações ocorrerá nos termos do Art. 73, Inciso I, Alíneas "a" e "b" da Lei nº 8.666/93 em sua redação 
vigente; 
3.2 - Os materiais a serem empregados na execução do objeto da presente licitação serão fornecidos pela 
empresa contratada e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento e utilização deverão estar 
inclusos no preços propostos. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações 
técnicas e serem aprovados pela fiscalização da licitadora; 
 3.3 - Será de inteira responsabilidade do licitante a omissão de valor ou volume de qualquer serviço necessário 
à perfeita e completa execução do objeto da licitação, sendo que esta se dará pelo regime descrito no 
preâmbulo deste edital; 
3.4 - A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 
criteriosamente a documentação deste edital e julgou-os suficientes para a elaboração de proposta voltada à 
execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos; 
3.5 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento; 
3.6 - Indicar nome, nacionalidade, estado civil, CPF, RG, endereço residencial completo e cargo que ocupa na 
empresa, E-mail profissional e E-mail pessoal da pessoa que deverá assinar o Termo de Contrato. Quando não 
se tratar o seu representante legal nos termos do contrato social, além da documentação supra, deverá 
apresentar procuração para tal, no ato de assinatura do mesmo. 
3.7 - A não apresentação da documentação referente ao item 3.6 não inabilitará a licitante, ficando facultado 
ao Município elaborar contrato em nome do representante legal da empresa, constante do contrato social, 
ficando a licitante sujeita ao procedimento previsto no Art. 64 § 2º da Lei nº 8.666/93 em sua redação vigente. 
 
4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1 - Ambos os envelopes, devidamente fechados, deverão ser entregues no local, dia e hora designados no 
início deste edital. 
4.2 - A abertura do ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO dar-se-á às 09h00 (nove horas) do dia 18 de Novembro 
de 2022, em ato público, no mesmo local determinado para a entrega dos envelopes, oportunidade em que 
reunir-se-ão os componentes da Comissão Permanente de Licitações e os licitantes, se houver interesse destes 
últimos, para a apreciação dos respectivos conteúdos, rubrica em todos os documentos, decidindo-se sobre a 
habilitação dos licitantes se for o caso; 
4.2.1 - Na ocasião da análise dos documentos relativos a habilitação, a Comissão Permanente de Licitações fará 
confrontação dos documentos que forem apresentados através de cópias simples, com os respectivos originais, 
excetuando-se desta situação os documentos que devem ser, por força de seu próprio conteúdo e expressa 
definição neste edital, entregues ou apresentados em sua forma original. No caso da não apresentação, neste 
ato, dos documentos originais, ou caso o(s) documento(s) em sua forma original não esteja(m) inserido(s) 
previamente no ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO, conforme o caso, a(s) proponente(s) será (ao) 
liminarmente inabilitada(s). 
4.3 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, supressões ou 
esclarecimentos sobre o conteúdo deste. Os esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, desde que 
solicitados pela Comissão Permanente de Licitações, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata; 
4.4 - Havendo expressa desistência da interposição de recursos, por todas as proponentes, desde que todas 
presentes e devidamente credenciadas, quanto à fase de habilitação, na mesma oportunidade poderão ser 
abertos os ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA, das proponentes habilitadas, sendo que as licitantes consideradas 
inabilitadas, serão devolvidos os ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA, em sua forma original (fechados), lavrando-se a 
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ata dos trabalhos, a qual será assinada pelos componentes da Comissão Permanente de Licitações e pelos 
representantes das licitantes; 
4.5 - Sendo oferecido(s) recurso(s), será fixada pela Comissão Permanente de Licitações, posteriormente, nova 
data para abertura do ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA, compatível com o julgamento do(s) mesmo(s), dando-se 
ciência, da nova data, a todos os licitantes habilitados, por intermédio de publicação, prevista no item 14.3 
deste edital; 
4.6 - Após a fase de habilitação não cabe a desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, desde que feita através de requerimento 
formal, acompanhada de peças comprobatórias do fato, com a antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da 
abertura do ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA; 
4.7 - Na hipótese de haver troca de conteúdo dos envelopes (documentos x proposta), será automaticamente 
inabilitada a empresa que assim proceder, sendo que todos seus documentos, e envelope remanescente, ser-
lhe-ão devolvidos. 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
5.1 - Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos envelopes, representando os proponentes, 
será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de autorização por escrito, contendo o nome 
completo, o número do documento de identificação do credenciado e deste certame, com a declaração do(s) 
representante(s) legal (is) da proponente, devidamente assinada, outorgando amplos poderes de decisão ao 
representante. Os representantes e prepostos deverão apresentar, nesta oportunidade, o contrato social e 
suas alterações e, no caso de sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, 
para que seja comprovada a legitimidade da representação. Estas autorizações deverão ser exibidas pelos 
portadores antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. 
5.2 - O documento citado neste item poderá, a critério do(s) representantes legal (is) da proponente, ser 
substituído por Certidão de Procuração Pública; 
5.3 - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar documento que comprove sua 
capacidade para representá-la; 
5.4 - A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou desclassificará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela proponente, nas respectivas 
sessões, cabendo tão somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos 
procedimentos desde que não interferir de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos; 
5.5 - Uma mesma pessoa NÃO poderá representar mais de um licitante. 
 
6 - DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO 
6.1 - As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas e julgadas pela Comissão Permanente de 
Licitações, em conformidade com o tipo de licitação, e atendidas as especificações contidas neste edital, com a 
classificação pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, sendo que caberá a autoridade que 
determinou a abertura da licitação, a decisão quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação 
conforme disposto no inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
6.2 - Fica reservado a Prefeita Municipal o direito de, a seu exclusivo critério, aceitar o resultado final 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitações; anular o presente certame total ou parcialmente nos 
casos de ilegalidade no procedimento ou Julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-la por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal. 
6.3 - No caso de igualdade dos preços, para as primeiras classificadas, o desempate e dará, obrigatoriamente 
por sorteio, em ato público, e para o qual todos os licitantes serão convocados, uma vez atendidas as condições 
determinadas pela Lei Federal nº 8666/93, Art. 45 § 2º, mediante prova de atendimento a tais condições, e às 
microempresas e empresas de pequeno porte a preferência de contratação nos termos do Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
6.3.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o Art. 44 § 1º da Lei Complementar nº 123 em sua redação 
vigente. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mesmas sejam 
iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor 
preço não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
6.3.1.1 - Se ausente o representante legal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada, a licitante será comunicada através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder 
Executivo, Seção I, Diário dos Municípios, no Diário Oficial Eletrônico, Município de São Bento do Sapucaí, link: 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_bento_do_sapucai pela Comissão Permanente de Licitações do 
certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora no 
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prazo de 2 (dois) dias úteis que serão contados nos termos ao Artigo 110 e seu Parágrafo Único da Lei nº 
8.666/93, em sua redação vigente. A nova Proposta deverá ser apresentada conforme constante no Anexo XII, 
parte integrante do Edital de Licitação nº 47/2022 - 1ª RETIFICAÇÃO. O não cumprimento deste item pode 
acarretar a desclassificação.  
6.3.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do Subitem 
6.3.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do Art. 44 § 1º da Lei 
Complementar nº 123 em sua redação vigente, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.3.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no §1º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Subitem 6.3.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.3.5 - Se nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda 
não existindo microempresa e empresa de pequeno porte participante, permanecerá a classificação inicial e 
será considerado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originalmente de menor valor. 
6.4 - As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas que apresentarem valor 
global superior ao valor orçado para a obra de R$ 468.653,39 (quatrocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e 
cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), ou, aquelas com preços manifestamente inexequíveis 
conforme disposto no Artigo 48, parágrafo 1º da Lei nº 8666/93 e suas alterações, que ofereçam vantagem não 
prevista neste ato convocatório, ou, ainda, vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão 
desclassificadas, sem que as proponentes tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo 
Municipal representar aos poderes competentes, nos termos dos Artigos 100 e seguintes da Lei Federal nº 
8666/93. 
6.5 - Para os efeitos do disposto no subitem 6.4, consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas 
cujos os valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; ou, 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.5.1 - Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação vigente, sob pena de desclassificação. 
6.5.1.1 - A contagem do prazo estabelecido no subitem 6.5.1 obedecerá ao disposto no Art. 110 da Lei nº 
8.666/93 em sua redação vigente. 
 
7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. A respectiva contratação será atendida pela dotação orçamentária constante do exercício de 2022, 
conforme segue: 
 
06 - Secretaria de Cidadania 
06.03 - Departamento de Esportes e Lazer   
449051 - Obras e Instalações  
Ficha 304 - 06.03.27.812.0011.1.021.449051.01.1100000 
Fonte 1 - Tesouro 
Ficha - 302 - 06.03.27.812.0011.1.021.449051.05.1000104 
Ficha - 303 - 06.03.27.812.0011.1.021.449051.05.1100000 
Fonte 5- Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
 
8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1 - A interposição de recursos administrativos obedecerá as disposições do Artigo 109 da lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações, os quais deverão ser protocolados na Secretaria Municipal, perante a Comissão 
Permanente de Licitações. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 
9.1 - Para atendimento ao objeto deste certame licitatório, será firmado instrumento contratual com a 
empresa vencedora, em conformidade com a minuta em anexo, sendo a adjudicatária chamada a celebrá-lo 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias corridos, devendo formalizar a assinatura em até 3 (três) dias úteis, 
contados do término do prazo para chamamento, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
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9.2 - A contratada não poderá transferir o contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços 
relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão 
do ajuste. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
10.1 - Da futura contratada se exigirá a prestação de garantia até a data de 23 de Novembro de 2023 das 
obrigações assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das seguintes 
modalidades: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, ou fiança bancária; 
10.1.1 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo indenização a 
terceiros, a adjudicatária obrigar-se-á a efetuar a respectiva reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da data em que for notificado pela contratante; 
10.1.2 - A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto desta licitação, e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente. 
10.2 - Apresentação de declaração formal de disponibilidade relativa a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, consideradas essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 30 § 6º da Lei nº 8.666/93 em sua redação vigente. 
10.3 - Apresentar declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a 
fiscalização dessa obrigação. 
 
11 - DAS SANÇÕES 
11.1 - O não cumprimento de prazos estipulados nesta licitação, por motivo não justificado, sujeitará a 
empresa licitante vencedora as sanções previstas na Lei Federal nº 8666/93, Artigos 81, 86, 87 e 88, além de 
multas, assegurada a prévia defesa, nos seguintes termos: 
11.1.1 - Multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o 
instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no item 9.1; pela inexecução total ou parcial do 
contrato; por material, obra ou serviço não aceito pela contratante, e não substituído/reparado no prazo fixado 
por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação; 
11.1.2 - até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor da obrigação por dia de 
atraso; 
11.1.3 - superior a 30 (trinta) dias, multa de 1,0% (um por cento), sobre o valor da obrigação por dia de atraso: 
11.2 - Se a rescisão da avença se der por quaisquer das causas previstas nos incisos I a XI, do Art. 78 da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
 
12 - SUPORTE LEGAL 
12.1 - Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
12.1.1 - Constituição da República Federativa do Brasil; 
12.1.2 - Lei Orgânica do Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo; 
12.1.3 - Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 em sua redação vigente; 
12.1.4 - Lei Complementar 123

 
de 14 de dezembro de 2006 em sua redação vigente; 

12.1.5 - Contrato de Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de São 
Bento do Sapucaí; 
12.1.6 - Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 
 
13 - RETIRADA DO EDITAL E IMPUGNAÇÕES 
13.1. O edital da presente licitação poderá ser adquirido no formato "PDF" pelo interessado junto ao Paço 
Municipal - Setor de Licitações - Av. Sebastião de Mello Mendes, nº 511, Jardim Santa Terezinha, São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, telefone nº (12) 3971-6110 ou através de "download" junto a "home page" desta 
prefeitura, na internet, no endereço de acesso www.saobentodosapucai.sp.gov.br/licitacoes-municipais/ . 
13.1.1. O interessado que optar pelo edital no formato "PDF" deverá comparecer munido de Pen Drive para 
obtenção dos arquivos; 
13.2 - As impugnações ao presente edital deverão ser protocolizadas na Secretaria Municipal, nos termos do 
Art. 41 § 1º e § 2º da Lei nº 8.666/93 em sua redação vigente. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação dos ENVELOPES Nº 1 - 
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DOCUMENTAÇÃO e ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA implica na sujeição à todas as exigências estabelecidas neste 
ato convocatório, e em seus anexos; 
14.2 - Todas as informações e declarações prestadas em atendimento as normas do presente instrumento 
editalício, sujeitam-se às penas da lei; 
14.3 - As comunicações decorrentes do presente procedimento licitatório dar-se-ão por meio de publicações 
no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder Executivo, Seção I, Diário dos Municípios, no Diário Oficial 
Eletrônico, Município de São Bento do Sapucaí, link: 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_bento_do_sapucai, e na "home page" desta prefeitura, na 
internet, nos endereços de acesso www.saobentodosapucai.sp.gov.br/licitacoes-municipais/ e Portal da 
Transparência. 
 
14.4 - Os envelopes contendo a "proposta" das empresas inabilitadas deverão ser retirados em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados da publicação comunicando a ocorrência do fato, e/ou da decisão final da Prefeita 
Municipal, sobre eventuais recursos interpostos a respeito da ocorrência, sob pena de inutilização de seu(s) 
conteúdo(s). 
14.5 - Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº 8666/93 em sua redação vigente, sendo apreciados 
e decididos pela Comissão Permanente de Licitações, submetendo-os, conforme o caso, apreciação da Prefeita 
Municipal. 
14.6 - Será eleito o Foro da Comarca deste Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o 
processamento deste certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 
       

São Bento do Sapucaí, 27 de Outubro de 2022 
 
 

Ana Catarina Martins Bonassi   
Prefeita Municipal 
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I - INTRODUÇÃO 

O município de São Bento do Sapucaí tem uma extensão territorial de 279 km2, e limita-se com 

os municípios paulistas de Campos do Jordão a leste e Santo Antonio do Pinhal ao sul, e com os 

municípios mineiros de Sapucaí-Mirim ao sul, Paraisópolis ao norte, Gonçalves a Oeste e Brasópolis e 

Piranguçu a noroeste, e sua topografia é acidentada, com altitude média de 920m na cidade e 

máxima de 2050m na Pedra do Baú e localiza-se no Cone Leste Paulista, nos contrafortes das Serra 

da Mantiqueira, aproximadamente nas coordenadas 22° 41’ de latitude sul e 45° 44’ de longitude 

oeste. Hoje possui uma população de aproximadamente 10.000 habitantes.  

II – OBJETIVO 

Construir quadra poliesportiva no bairro do Torto, neste município. 

IV – JUSTIFICATIVA 

Para atender demandas da comunidade, promovendo acesso ao esporte e lazer. 

IV – LOCALIZAÇÃO 

A intervenção será no bairro do Torto, conforme imagem a baixo: 

 

V - METODOLOGIA: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

A placa da Obra será executada conforme modelo a ser fornecido pela 

fiscalização/FEHIDRO em local de clara visualização. 



TERMO DE REFERÊNCIA DE REFERÊNCIA  

 

                                                                P á g i n a  3 | 4 

 

 

2. VIGA BALDRAME 

Compreendem os serviços de escavação, montagem de formas, instalação de armadura e 

concretagem das vigas baldrames.   

3. BROCAS 

Execução de brocas em concreto armado com 20 centímetros de diâmetro  

4. PILARES  

Compreende a montagem de formas, armação e concretagem de pilares. 

5. VIGAS 

Compreende a montagem de formas, armação e concretagem de vigas do muro. 

6. DRENAGEM MURO 

Execução de canaleta meia cana com impermeabilização e instalação de dreno no muro. 

 

7. DRENAGEM QUADRA 

Execução de canaleta em concreto, inclusive grela de ferro fundido para drenagem pluvial 

da quadra. 

 

8. ALAMBRADO E ALVENARIA 

Execução de alvenaria em bloco de concreto estrutural, bem como a instalação de 

alambrado sobre ela. 

9. PISO 

Compreende a execução de piso em fibra de polipropileno corrugado para quadras 

esportivas, incluída pintura. 

10. CALÇADA 

Compreende a execução de passeio em concreto, com base em brita graduada simples e 

assentamento de guias.  

11. ILUMINAÇÃO 

Compreende o fornecimento e instalação de postes teleconicos e demais acessórios para 

instalação de Projetores em Led, incluído todo cabeamento e aterramento da estrutura. Além da 

instalação de tomadas de embutir e entrada padrão de energia. 

 

 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA DE REFERÊNCIA  

 

                                                                P á g i n a  4 | 4 

 

 

12. EQUIPAMENTO ESPORTIVOS 

Fornecimento e instalação de traves para futsal em aço galvanizado, postes em aço 

galvanizado para voleibol e tabela completa de basquete. 

 

13. VEGETAÇÕES 

Plantio de árvores ornamentais e grama. 

 

 

 

 

 

São Bento do Sapucaí, 20 de setembro de 2022. 
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ANEXO II 

 
TERMO DE CONTRATO Nº .../2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 588/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ E A EMPRESA ... 

 
O Município de São Bento do Sapucaí, com sede à Avenida Sebastião de Mello Mendes, nº 511, Jardim Santa 
Terezinha, nesta cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº ... , neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, Senhora ..., nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado 
no, ...., n° ..., Bairro ..., neste Município, portador da cédula de identidade RG nº RG ... e CPF nº ..., doravante 
simplesmente designada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ..., inscrita no CNPJ sob nº. ..., com sede 
no Município de ..., na Rua(Av.)..., Bairro..., nº. ..., Estado de ..., neste ato representada pelo Sr. ..., 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade RG nº. ...SSP/... e CPF nº. ..., doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 
8666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, em razão de licitação realizada na modalidade de Tomada 
de Preços nº 014/2022, Processo Administrativo nº 588/2022 devidamente homologada, e mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1.0. - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui objeto deste contrato a execução de obras e serviços de engenharia, com fornecimento de 
material e mão de obra, para construção de quadra poliesportiva no Bairro do Torto, neste Município, para a 
execução do Contrato de Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de São 
Bento do Sapucaí, objetivando a execução de ações relativas ao esporte, na forma de execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 
1.2 - A execução objeto deste ajuste deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e projetos que 
integram o Edital de Tomada de Preços nº 014/2022, a que corresponde este contrato. 
 
2.0. - DOCUMENTOS INTEGRANTES  
2.1. - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização, bem assim para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com 
todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Tomada de Preços nº 014/2022 
b) Proposta da CONTRATADA. 
2.2. - Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3.0. - PRAZOS 
3.1. - O objeto deste contrato deverá ser executado e concluído no prazo de 4 (quatro) meses, contados da 
data da assinatura da ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO - OIS e de acordo com o cronograma apresentado pela 
CONTRATADA; 
3.2. - A inobservância dos prazos estipulados neste contrato ocasionará a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento.  
 
4.0. - PREÇO 
4.1. - O Preço para a execução do objeto deste contrato, é o apresentado na proposta da CONTRATADA, 
devidamente aprovada pela CONTRATANTE, o qual totaliza o valor de R$  ... (...). 
4.2. - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído no mesmo todas as 
despesas, custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
4.3. As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
06 - Secretaria de Cidadania 
06.03 - Departamento de Esportes e Lazer   
449051 - Obras e Instalações  
Ficha 304 - 06.03.27.812.0011.1.021.449051.01.1100000 
Fonte 1 - Tesouro 
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Ficha - 302 - 06.03.27.812.0011.1.021.449051.05.1000104 
Ficha - 303 - 06.03.27.812.0011.1.021.449051.05.1100000 
Fonte 5- Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
 
 
5.0. - CONDIÇÕES FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cálculo detalhada, devidamente homologadas pelo Setor de Engenharia da CONTRATANTE; 
5.2. - Para fins de pagamento do objeto contratual, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, ao 
final do estágio das obras/etapa executada, conforme definido em 5.1, correspondência protocolada e dirigida 
à CONTRATANTE, denotando o respectivo estágio de execução, devidamente acompanhada da(s) nota(s) 
fiscal(ais)/fatura(s) correspondente(s) ao período considerado. 
5.3. - Os pagamentos serão efetuados até o 5º dia útil posterior à data de apresentação das notas 
fiscais/faturas correspondentes, desde que o agente fiscalizador responsável ateste a veracidade e 
regularidade das mesmas, não importando tal atitude em aceitação do objeto licitado, posto que a verificação 
do atendimento das especificações ocorrerá na forma prevista em 9.0.  
5.4. - Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos sem que tenham sido atingidos os estágios ou etapas 
de execução supras mencionados. 
5.5. - No caso em que a execução não estiver de acordo com as Especificações Técnicas e demais exigências 
fixadas neste contrato, a CONTRATANTE fica dede já autorizada a reter o pagamento em sua integridade, até 
que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à CONTRATADA a multa 
prevista na cláusula 12.0. 
5.6. - Durante o período de retenção ou de atraso na execução do objeto, não correrão juros ou atualizações 
monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 
5.7. - A CONTRATADA deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s), o comprovante de 
recolhimento dos encargos previdenciários junto ao INSS. 
5.8. - A CONTRATADA deverá recolher mensalmente o imposto sobre serviços de qualquer natureza nos 
moldes da legislação em vigor. 
5.9. - Em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de engenharia executados, a 
CONTRATADA se obriga a apresentar ao responsável por este recebimento, de notas fiscais de aquisição dos 
produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas de declaração de emprego apenas de produtos e 
subprodutos de madeira de origem exótica, ou no caso de uso de produtos ou subprodutos listados no artigo 
1º do Decreto Estadual n 53.047, de 02 de junho de 2008, de que as aquisições foram efetuadas de pessoas 
jurídicas cadastradas no CADMADEIRA; 
 
6.0. - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
6.1.  - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá 
subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
7.0 - RESPONSABILIDADE 
7.1. - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste contrato e, 
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, a execução dele 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
7.2. - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela 
CONTRATANTE, para a execução da plenitude do objeto contratual, não se admitindo, em nenhuma hipótese, 
alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 
7.3. - A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos projetos ou 
desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos a quantidades. 
7.4. - Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante as 
quais a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA. 
7.5. - A CONTRATADA se obriga a utilizar de produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de 
origem nativa, que tenham procedência legal; 
7.6. - No caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1º do Decreto nº 53.047, de 02 de 
Junho de 2008, Estado de São Paulo, que sua aquisição ocorrerá de pessoa jurídica cadastrada no 
CADMADEIRA; 
7.7. - A CONTRATADA é responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto deste contrato, nos termos da Cláusula 2.2, Item XIX, do Contrato de Repasse nº 
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Contrato de Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de São Bento do 
Sapucaí. 
 
8.0. - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
8.1. - Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução do serviço, objeto 
desta licitação, a Administração, através de seus serviços ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em 
execução. 
8.1.1. - A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos 
serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições a elas relativas. 
8.1.2. - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços deverão ser registradas pela Administração através de seus prepostos no Livro de Ocorrências, 
produzindo estes registros os efeitos de direito. 
8.1.3. - A CONTRATADA fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis, 
nos termos da Cláusula 2.2, Item XXXIV, do Contrato de Repasse nº Contrato de Repasse nº 
903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de São Bento do Sapucaí. 
 
9.0. - RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. - Após o término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar tal fato à CONTRATANTE, por escrito, para 
que esta verifique o cumprimento das especificações técnicas e demais exigências construtivas. 
9.2. - Recebida a comunicação referida no item anterior, o responsável pela fiscalização procederá a 
competente vistoria no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados daquela data e, julgando-se regular a 
execução das obras, será emitido Termo de Aceitação Provisória, devidamente circunstanciado, que deverá ser 
assinado pelas partes. 
9.3. - Durante o período de até 90 (noventa) dias, contados da data correspondente ao término da execução 
total do objeto contratual, as obras ficarão sob observação, de molde a verificar o cumprimento das exigências 
construtivas. 
9.4. - Esgotado o prazo previsto na cláusula 9.3 e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos 
termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela 
CONTRATANTE, mediante Termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 
10.0. - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES 
10.1. - Após o recebimento definitivo do objeto contratual por parte da CONTRATANTE, a empresa 
CONTRATADA ficará, ainda, responsável por quaisquer defeitos construtivos, ainda que resultantes dos 
materiais empregados, quer eles sejam de natureza técnica ou operacional, obrigando-se, à suas expensas, a 
reparação e/ou substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento da CONTRATADA, 
conforme em 10.4. 
10.2. - O prazo referido em 10.1, somente começará a fluir a partir da data de recebimento definitivo de todo o 
objeto contratual. 
10.3. - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe forem determinados 
pela CONTRATANTE, esta, se assim convier, poderá mandar executá-los por conta e risco daquela, por outras 
empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 
10.4. - Responde a CONTRATADA pela obra executada na forma do disposto no Artigo 618, Lei nº 10.406/02 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
11.0. - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
11.1. - Para garantia do fiel e exato cumprimento de todas as obrigações, a CONTRATADA recolheu sob a forma 
de..., a quantia de R$ ... (...) correspondente a 5% (cinco por cento)  do valor do presente contrato. 
11.2. - Se o valor da garantia citada em 11.1 for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo 
indenização a terceiros, a CONTRATADA obrigar-se-á a efetuar a respectiva reposição, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificado pela CONTRATANTE. 
11.3. - A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto descrito em 1.0, e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
12.0. - PENALIDADES 
12.1. - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
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contratado as seguintes penalidades: 
12.1.1. - advertência por escrito; 
12.1.2. - até 30  (trinta) dias, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor da obrigação por dia de 
atraso; 
12.1.3. - superior a 30 (trinta) dias, multa de 1,0%  (um por cento), sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
12.1.4. - suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar com a Administração, por 
período não superior a 2 (dois) anos; 
12.1.5. - rescisão do termo de contrato; 
12.1.6. - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma do Artigo 
87, IV da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
12.2. - Multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, a aceitar ou retirar o 
instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no Edital da Tomada de Preços nº 014/2022; pela 
inexecução total ou parcial do contrato; por material, obra ou serviço não aceito pela contratante, e não 
substituído ou reparado no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados 
da intimação; 
12.3. - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente, não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 
12.4. - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens 
precedentes. 
12.5. - Os valores pertinentes à multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver 
direito ou cobrados judicialmente. 
 
13.0. - RESCISÃO 
13.1. - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente elencadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados no Art. 78 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
13.2. - A rescisão do contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações. 
13.3. - Se a rescisão da avença se der por quaisquer causas previstas nos incisos I a XI, do Art. 78, da Lei Federal 
nº 8666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
13.4. - A rescisão do contrato poderá se dar ainda caso não haja o cumprimento por parte da CONTRATADA do 
disposto neste Termo de Contrato no Subitem 5.9 da Cláusula 5.0 e nos Subitens 7.5 e 7.6 da Cláusula 7.0, com 
fundamento no artigo 78, incisos I e II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação 
das penalidades previstas nos artigos 86 a 88 do referido diploma legal e sanção administrativa de proibição de 
contratar com a Administração Pública pelo período de até 3 (três) anos, consoante artigo 72, § 8º, inciso V da 
Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, 
independentemente de sua responsabilização na esfera criminal. 
 
14.0. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços tão logo seja assinado o contrato, obrigando-se a 
providenciar imediatamente o respectivo Alvará conforme a natureza da obra licitada. 
14.2. - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa da 
obra, onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do Engenheiro Civil ou Arquiteto 
responsável na gerência dos serviços, bem como a ART dos Engenheiros responsáveis pela fiscalização da obra. 
14.3. - A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
14.4. - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às 
especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
14.5. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores na execução dos serviços contratados, isentando a contratante de toda 
e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
14.6. - A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, de previdência social, quanto a seguro de acidentes do trabalho ou 
quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do 
trabalho, prevista na Legislação Federal, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de 
multa por parte da contratante ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
14.7. - A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e 
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constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da CONTRATANTE. 
14.8 - Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da 
CONTRATANTE. 
14.9. - A CONTRATADA por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais de 
execução das obras, colocando nos mesmos, a partir do dia em que os mesmos forem iniciados, placas e 
tapumes, bem como placas indicativas das obras, de acordo com o leiaute previamente autorizado, sem ônus 
algum para a CONTRATANTE, bem como prover a segurança das obras até o recebimento das mesmas pela 
CONTRATANTE. 
14.10. - Aplicam-se a este contato as disposições da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
15.0. - TOLERÂNCIA 
15.1. - Se quaisquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato e/ou de seus Anexos, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições 
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
16.0. - VALOR DO CONTRATO 
16.1. - As partes contratantes dão ao presente contrato, o valor global de R$ ... (...), para todos os legais e 
jurídicos efeitos. 
 
17.0. - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. - O presente contrato vigorará até a data de 23 de Novembro de 2023.  
 
18.0. - LEGISLAÇÃO 
18.1. - Lei Federal nº 8666/93 em sua redação vigente; 
18.2. - Lei 4.320/64; 
18.3. - Lei Orgânica do Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo; 
18.4. - Tomada de Preços nº 014/2022; 
18.5. - Lei Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
18.6. - Contrato de Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de São 
Bento do Sapucaí; 
18.7. - Demais normas e Legislação vigentes, pertinentes à matéria. 
 
19.0. - FORO 
19.1. - Elegem as partes o Foro desta cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato, em quatro vias de igual teor e forma e para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 
assinadas. 

São Bento do Sapucaí, ... de ... de 2022 

 
___________________________________ 

Ana Catarina Martins Bonassi  
Prefeitura Municipal da Estância Climática de São 

Bento do Sapucaí 
CONTRATANTE 

_____________________________________ 
 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
 
____________________________ 
Nome 
RG n°  
CPF n° 
 
 __________________________ 
 Nome 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

903421/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE SÃO BENTO DO 

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-22 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO NO 23,32% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

468.653,39 

1. SINAPI CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO - - BDI 1 - 468.653,39 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 4.890,06 RA

1.1.1. CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 4,50                881,19 BDI 1 1.086,68 4.890,06 RA

1.2. SINAPI VIGA BALDRAME - -                       -   BDI 1 - 24.629,96 RA

1.2.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
M3 8,57                147,37 BDI 1 181,74 1.557,51 RA

1.2.2. SINAPI 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017

M2 68,57                  86,82 BDI 1 107,07 7.341,79 RA

1.2.3. SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017

M3 8,57                618,71 BDI 1 762,99 6.538,82 RA

1.2.4. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 283,41                  14,93 BDI 1 18,41 5.217,58 RA

1.2.5. SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 175,93                  18,32 BDI 1 22,59 3.974,26 RA

1.3. SINAPI BROCAS - - BDI 1 - 5.643,37 RA

1.3.1. Composição 02 BROCA EM CONCRETO ARMADO Ø20CM (SINAPI 101173 ADAPTADA) M 103,00                  44,43 BDI 1 54,79 5.643,37 RA

1.4. SINAPI PILARES - - BDI 1 - 18.369,30 RA

1.4.1. SINAPI 92413

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 45,80                141,07 BDI 1 173,97 7.967,83 RA

1.4.2. SINAPI 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
M3 3,66                918,86 BDI 1 1.133,14 4.147,29 RA

1.4.3. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 291,77                  12,91 BDI 1 15,92 4.644,98 RA

1.4.4. SINAPI 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 85,55                  15,25 BDI 1 18,81 1.609,20 RA

1.5. SINAPI VIGAS - - BDI 1 - 30.588,22 RA

1.5.1. SINAPI 92455

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 83,04                154,07 BDI 1 190,00 15.777,60 RA

1.5.2. Composição 01 CONCRETAGEM DE VIGAS FCK 25 MPA (SINAPI 103669 ADAPTADA) M3    8,30                594,76 BDI 1 733,46 6.087,72 RA

1.5.3. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 514,85                  12,91 BDI 1 15,92 8.196,41 RA

1.5.4. SINAPI 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 27,99                  15,25 BDI 1 18,81 526,49 RA

1.6. SINAPI DRENAGEM DO MURO - - BDI 1 - 12.012,01 RA

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - SP

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1072693-16/903421/2020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO
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1.6.1. SINAPI 102990
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 30 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
M 22,50                  47,20 BDI 1 58,21 1.309,73 RA

1.6.2. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018
M2 128,65                  45,76 BDI 1 56,43 7.259,72 RA

1.6.3. SINAPI 102726 DRENO BARBACÃ, DN 50 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_07/2021 UN 96,00                  29,08 BDI 1 35,86 3.442,56 RA

1.7. SINAPI DRENAGEM DA QUADRA (CANALETA) - - BDI 1 - 57.403,80 RA

1.7.1. SINAPI 103003

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 300 X 1000 MM, 

ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 90,00                432,95 BDI 1 533,91 48.051,90 RA

1.7.2. Composição 03  CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO - 30CM M 90,00                  84,26 BDI 1 103,91 9.351,90 RA

1.8. SINAPI ALAMBRADO E ALVENARIA - - BDI 1 - 89.861,67 RA

1.8.1. CDHU 14.11.271 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 x 19 x 39 cm - classe A M2 149,02                130,59 BDI 1 161,04 23.998,18 RA

1.8.2. SINAPI 102362

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

M2 239,74                186,16 BDI 1 229,57 55.037,11 RA

1.8.3. CDHU 24.02.930 Portão de 2 folhas tubular, com tela em aço galvanizado de 2´ e fio 10, completo M2 10,12                867,50 BDI 1 1.069,80 10.826,38 RA

1.9. SINAPI PISO - -                       -   BDI 1 - 164.178,49 RA

1.9.1. CDHU 35.01.550
Piso em fibra de polipropileno corrugado para quadra de esportes, inclusive 

pintura
M2 725,17                183,59 BDI 1 226,40 164.178,49 RA

1.10. SINAPI CALÇADA - - BDI 1 - 2.929,90 RA

1.10.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 23,10                  52,16 BDI 1 64,32 1.485,79 RA

1.10.2. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 1,44                138,95 BDI 1 171,35 246,74 RA

1.10.3. SINAPI 94991

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 1,44                674,27 BDI 1 831,51 1.197,37 RA

1.11. SINAPI ILUMINAÇÃO - -                       -   BDI 1 - 33.617,30 RA

1.11.1. CDHU 41.10.330
Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 

10,00 m
UN 4,00             2.949,88 BDI 1 3.637,79 14.551,16 RA

1.11.2. CDHU 41.10.080 Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de duas luminárias UN 4,00                529,24 BDI 1 652,66 2.610,64 RA

1.11.3. CDHU 41.12.210
Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W 

- 150 W/200 W
UN 8,00             1.033,69 BDI 1 1.274,75 10.198,00 RA
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1.11.4. SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 50,00                  10,01 BDI 1 12,34 617,00 RA

1.11.5. SINAPI 91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,00                  13,73 BDI 1 16,93 203,16 RA

1.11.6. SINAPI 95781

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

UN 4,00                  39,77 BDI 1 49,04 196,16 RA

1.11.7. SINAPI 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 15,00                  15,03 BDI 1 18,53 277,95 RA

1.11.8. SINAPI 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 186,00                    9,52 BDI 1 11,74 2.183,64 RA

1.11.9. SINAPI 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 186,00                    6,83 BDI 1 8,42 1.566,12 RA

1.11.10. SINAPI 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                  63,95 BDI 1 78,86 78,86 RA

1.11.11. SINAPI 93661
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                  60,90 BDI 1 75,10 75,10 RA

1.11.12. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                  13,30 BDI 1 16,40 16,40 RA

PMv3.0.4 3 / 5



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO
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903421/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE SÃO BENTO DO 
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09-22 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO NO 23,32% 0,00% 0,00%
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468.653,39 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - SP

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1072693-16/903421/2020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO

SAO PAULO SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - SP

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
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1.11.13. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 4,00                  32,23 BDI 1 39,75 159,00 RA

1.11.14. SINAPI-I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 

1", PAREDE DE 0,90 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
M     40,00                  16,06 BDI 1 19,81 792,40 RA

1.11.15. SINAPI 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,00                  74,37 BDI 1 91,71 91,71 RA

1.12. SINAPI PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA - - BDI 1 - 2.709,33 RA

1.12.1. SINAPI-I 41195
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 

M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
UN    1,00                487,87 BDI 1 601,64 601,64 RA

1.12.2. SINAPI 101497

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00             1.709,12 BDI 1 2.107,69 2.107,69 RA

1.13. SINAPI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO - -                       -   BDI 1 - 20.868,44 RA

1.13.1. SINAPI-I 25398

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM 

TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", 

PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE 

POLIETILENO FIO 4 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,00             5.221,70 BDI 1 6.439,40 6.439,40 RA

1.13.2. SINAPI-I 25399

CONJUNTO PARA QUADRA DE  VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, 

REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM 

FIBRA DE VIDRO                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

UN    1,00             3.170,03 BDI 1 3.909,28 3.909,28 RA

1.13.3. CDHU 35.01.160 Tabela completa com suporte e rede para basquete UN 2,00             4.265,23 BDI 1 5.259,88 10.519,76 RA

1.14. SINAPI VEGETAÇÕES - -                       -   BDI 1 - 951,54 RA

1.14.1. SINAPI 98511
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018
UN 3,00                137,61 BDI 1 169,70 509,10 RA

1.14.2. SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 M2 10,14                  15,63 BDI 1 19,27 195,40 RA

1.14.3. CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 1,01                198,34 BDI 1 244,59 247,04 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
903421/2020

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23 08/23 09/23 10/23 11/23 12/23
1. CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO 468.653,39 % Período: 11,42% 40,51% 35,03% 13,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  4.890,06 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. VIGA BALDRAME  24.629,96 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. BROCAS  5.643,37 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. PILARES  18.369,30 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. VIGAS  30.588,22 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. DRENAGEM DO MURO  12.012,01 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. DRENAGEM DA QUADRA (CANALETA)  57.403,80 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. ALAMBRADO E ALVENARIA  89.861,67 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. PISO  164.178,49 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. CALÇADA  2.929,90 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. ILUMINAÇÃO  33.617,30 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA  2.709,33 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO 20.868,44 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14. VEGETAÇÕES  951,54 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 11,42% 40,51% 35,03% 13,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 27.271,60 96.724,87 83.638,81 31.114,72 - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: 26.261,09 93.140,83 80.539,68 29.961,79 - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 53.532,69 189.865,70 164.178,49 61.076,51 - - - - - - - - 

%: 11,42% 51,94% 86,97% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 27.271,60 123.996,47 207.635,28 238.750,00 238.750,00 238.750,00 238.750,00 238.750,00 238.750,00 238.750,00 238.750,00 238.750,00 

Acumulado: Contrapartida: 26.261,09 119.401,92 199.941,60 229.903,39 229.903,39 229.903,39 229.903,39 229.903,39 229.903,39 229.903,39 229.903,39 229.903,39 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 53.532,69 243.398,39 407.576,88 468.653,39 468.653,39 468.653,39 468.653,39 468.653,39 468.653,39 468.653,39 468.653,39 468.653,39 

Local Responsável Técnico
Nome: MANOEL DA COSTA LISBOA NETO
CREA/CAU: 0400440796

Data ART/RRT: 28027230201390508

1072693-16/903421/2020

Total:    R$ 468.653,39

Item Descrição

quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - SP

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍCONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - SP

PMv3.0.4 1 / 1

MANOEL DA COSTA LISBOA 
NETO:43481515634

Assinado de forma digital por MANOEL 
DA COSTA LISBOA NETO:43481515634
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 OBJETO:   

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DO TORTO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 

SAPUCAÍ - SP 

LOCAL: 

BAIRRO DO TORTO 

I - GERAL 

Este memorial tem por finalidade descrever e especificar os serviços que compõem a 

construção de quadra poliesportiva no bairro do Torto no Município de São Bento do Sapucaí - SP, 

quanto às diretrizes gerais que balizarão o conjunto de propostas, que serão apreciadas por ocasião 

da licitação da obra. 

II - PRELIMINARES  

O orçamento a ser apresentado deverá prever, por empreitada global, todos os serviços de 

mão-de-obra e os materiais necessários ao bom término da obra e/ou serviços, objetos desta 

licitação. 

Os interessados deverão proceder a minucioso exame no local da obra, nas plantas, 

especificações, memoriais e demais elementos constantes da documentação, de modo a verificar 

as condições, medidas, quantidades e técnicas necessárias ao desenvolvimento dos serviços. 

Qualquer discrepância porventura observada, que possa trazer dúvidas ou embaraços futuros 

ao desenvolvimento dos serviços, deverá ser esclarecida com a Secretaria de Obras. 

Nestas condições, qualquer eventual omissão do presente memorial, não justificará a não 

execução ou fornecimento de material e/ou serviço que implique na conclusão, dentro da boa 

técnica dos serviços relacionados. 

Os materiais a serem empregados, deverão ser de primeira qualidade, novos, devendo 

obedecer às normas, marcas e especificações deste memorial, da ABNT, regulamento das 

Concessionárias e recomendações, e prescrições dos fabricantes. 

Qualquer substituição de material, produto ou marca especificada, só poderá ser proposta 

por motivo relevante de força maior como inexistência no mercado e prazos de entregas 

incompatíveis com o prazo da obra. 

A proposta de substituição de material deverá ser feita por escrito, contendo os 

esclarecimentos necessários sobre esses motivos, bem como especificações do novo produto, 

devendo ser encaminhado à Secretaria de Obras que decidirá pela aprovação, veto ou indicará 

alternativas de outros produtos. 

III - NORMAS 

As instalações deverão obedecer aos padrões constantes nas normas ABNT, padrões da 

Concessionária, desenhos componentes do projeto. 

IV – RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR 

As instalações a serem executadas na forma do presente memorial, deverão ser garantidas 

pela firma instaladora quanto ao seu perfeito funcionamento, quanto à qualidade dos materiais 

empregados e ainda, quanto à conformidade com as exigências em vigor nesta data, imposta pela 

Concessionária com Jurisdição sobre as referidas instalações. A firma instaladora substituirá por sua 

conta, qualquer material ou aparelho de seu fornecimento que durante o prazo de cinco anos, a 

contar da data da entrega dos trabalhos, apresentar defeitos decorrentes de fabricação ou da 
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instalação dos mesmos. Demais responsabilidades do Construtor encontram-se descritas no edital e 

na minuta de Contrato. 

V – GARANTIAS 

Deverá ser dada uma garantia de funcionamento da instalação e de seus componentes, 

pelo prazo mínimo de 01 (um) ano a contar da data da entrega da instalação em funcionamento, 

contra quaisquer defeitos de qualidade, fabricação ou montagem, assim como assumir todas as 

despesas de estadia, viagem, mão-de-obra e materiais de reposição necessários ao cumprimento 

dos termos da garantia, exceto aqueles que se verificarem por não obediência às recomendações 

feitas pelo contratado. A garantia da boa qualidade dos serviços executados será assumida pelo 

construtor, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados da data de expedição do Atestado de 

Execução de Serviço/Obra Definitivo.  

VI - PROPOSTAS 

a) A proposta deverá ser elaborada de acordo com as especificações do presente memorial; 

b) O proponente deverá endossar o presente projeto, responsabilizando-se inteiramente pelo 

mesmo, ou alertar o contratante, antes da entrega das propostas, de possíveis falhas detectadas no 

mesmo. 

VIII – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. PLACA DE OBRA 

Fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 

para instalação de placa para identificação da obra, constituída por:  

• Chapa em aço galvanizado nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 

intempéries;  

• Requadro e estrutura em madeira;  

• Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações, de 

acordo com o manual de placas e adesivos de obras da caixa (página 07), 

disponível em:  

https://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-

adesivos-obras/Manual_PlacadeObras_rediagramado_A4_20220428.pdf; 

• Pontaletes de 3 x 3”; 

• Dimensões da placa de obra com 3,00x1,50m; 

 

 VIGA BALDRAME 

1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

https://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-adesivos-obras/Manual_PlacadeObras_rediagramado_A4_20220428.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-adesivos-obras/Manual_PlacadeObras_rediagramado_A4_20220428.pdf
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- Pedreiro e servente responsáveis pela escavação com uso de equipamentos 

manuais. 

• EXECUÇÃO: 

- Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames a serem escavadas; 

 - Executar a vala utilizando pá, picareta e ponteira;  

- Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo.  

1.2.2. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:  

- Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 

30,0cm, fornecida em peças de 4m - Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não 

aparelhada, sarrafo para fôrma 

- Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para fôrma  

- Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11)  

- Prego polido com cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm)  

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

água – desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel  

- Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5HP, para disco de 

diâmetro de 10” (250mm) 

• EXECUÇÃO: 

- A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte 

das peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita 

marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de 

braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc;  

- Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata; 

- Pregar a tábua nas gravatas;  

- Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação.  

- Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas.  

- Posicionar as faces laterais, conforme projeto e escorá-las com sarrafos de madeira 

apoiados no terreno.  

- Travar as duas faces com sarrafos pregados na face superior da viga. 

1.2.3. CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Concreto usinado bombeável, classe de resistência C30, com brita 0 e 1, slump = 

100 +/- 20mm, incluindo o serviço de bombeamento. 

EXECUÇÃO: 

- Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a 

todas as disposições do projeto estrutural;  
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- Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, 

nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento;  

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se 

não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto  

– Verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega;  

- Após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem dos 

corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar o material com a 

utilização de bombas e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que 

toda a armadura seja adequadamente envolvida na massa de concreto; 

 - Realizar o acabamento dos blocos e vigas baldrames com uso de 

desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme. 

1.2.4. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 

no canteiro.     

- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm  

- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado. 

• EXECUÇÃO: 

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural; 

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los 

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  

- Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de 

modo que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 

1.2.5. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Peças de aço CA-50 com 6,3 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 

no canteiro. 

- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm  

- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado. 

• EXECUÇÃO: 

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural; 

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los 

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

- Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de 

modo que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 
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 BROCAS 

1.3.1.  BROCA EM CONCRETO ARMADO Ø20CM (SINAPI 101173 ADAPTADA) 

Fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo 

e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

 PILARES 

1.4.1. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Carpinteiro de fôrmas, responsável pela medição, marcação, montagem e 

verificação das fôrmas;  

- Ajudante de carpinteiro, auxilia o carpinteiro em todas as tarefas por ele 

desempenhada; 

 - Fabricação de fôrma para pilares, com tábuas de madeira serrada não 

aparelhada, e = 25 mm, contém as tábuas, gravatas, gastalho e demais dispositivos 

de travamento, escoramento e acoplagem, em madeira, para auxiliar na 

montagem;  

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

água 

- Desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel;  

- Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 X 11). 

• EXECUÇÃO: 

- A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os 

gastalhos dos pés dos pilares, realizando medições e conferências com trena 

metálica, esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os 

gastalhos na laje com pregos de aço ou recursos equivalentes;  

- Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando para que fiquem solidarizadas no 

gastalho; - Conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando esquadro 

metálico;  

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face 

interna da fôrma;  

- Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da 

fôrma de pilar e realizar a fixação entre as gravatas, de modo a garantir as 

dimensões durante o lançamento do concreto;  

- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os 

contraventamentos previstos no projeto das fôrmas;  

- Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto 

estrutural, somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as 

cargas, conforme NBR 14931:2004;  
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- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma 

adequada para impedir o empenamento 

1.4.2. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES- 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, com brita 0 e 1, slump = 

190 +/- 20 mm, excluindo o serviço de bombeamento;  

-Pedreiro: responsável pelo lançamento, adensamento e acabamento do concreto;  

-Carpinteiro: responsável por verificar a integridade das fôrmas durante a 

concretagem;  

-Servente: auxilia os pedreiros em todas as etapas da concretagem. 

• EXECUÇÃO: 

- Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a 

todas as disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram 

adequadamente instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas vigas 

e lajes, eletrodutos, caixas de elétrica e outros);  

- Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, 

nivelamento, estanqueidade etc) e do cimbramento, e verificar a condição de 

estanqueidade das fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento;  

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se 

não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido 

desde a saída da usina até a chegada na obra) – verificações com base na Nota 

Fiscal / documento de entrega; 

- Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de 

corpos de prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o 

material com a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de vibrador de 

imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes embutidos sejam 

adequadamente envolvidos na massa de concreto;  

- Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não 

se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar 

exsudação da pasta / segregação do material;  

- Conferir o prumo dos pilares ao final da execução. 

1.4.3. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 

no canteiro. (Composição Auxiliar)  

- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm  
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- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado. 

• - Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los 

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 

1.4.4. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Peças de aço CA-50 com 6.3 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 

no canteiro.  

- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm 

- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado 

• EXECUÇÃO: 

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los 

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 

 VIGAS 

1.5.1. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCOREAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, montagem e verificação 

das fôrmas;  

- Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefas por ele 

desempenhada;  

- Fabricação de fôrma para vigas com chapa compensada resinada - contém 

painéis (e = 18 mm) e sarrafos (2,5 x 7,0 cm) cortados e pré-montados para as laterais 

e fundo de vigas;  

- Fabricação de escoras em madeira do tipo garfo - estrutura pré-fabricada para 

apoio e travamento da viga;  

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel; 

 - Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 X 11). 
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• EXECUÇÃO: 

- Posicionar os fundos de vigas sobre a borda das fôrmas dos pilares, providenciando 

apoios intermediários com garfos, de acordo com o indicado no projeto;  

- Fixar os encontros dos painéis de fundo das vigas nos pilares, cuidando para que 

não ocorram folgas (verificar prumo e nível);  

- Fixar as laterais da fôrma da viga, utilizando-se pregos de cabeça dupla, para 

facilitar a desfôrma;  

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face 

interna da fôrma; 

- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e nível da fôrma;  

- Promover a retirada das fôrmas de acordo com os prazos indicados no projeto 

estrutural (laterais e fundo respectivamente) somente quando o concreto atingir 

resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004;  

- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma 

adequada para impedir o empenamento. 

1.5.2. CONCRETAGEM DE VIGAS, FCK = 25 MPA (SINAPI 103669 ADAPTADA)  

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, com brita 0 e 1, slump = 

190 +/- 20 mm, excluindo o serviço de bombeamento;  

-Pedreiro: responsável pelo lançamento, adensamento e acabamento do concreto;  

-Carpinteiro: responsável por verificar a integridade das fôrmas durante a 

concretagem;  

-Servente: auxilia os pedreiros em todas as etapas da concretagem. 

• EXECUÇÃO: 

- Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a 

todas as disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram 

adequadamente instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas vigas 

e lajes, eletrodutos, caixas de elétrica e outros);  

- Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, 

nivelamento, estanqueidade etc) e do cimbramento, e verificar a condição de 

estanqueidade das fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento;  

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se 

não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido 

desde a saída da usina até a chegada na obra) – verificações com base na Nota 

Fiscal / documento de entrega; 

- Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de 

corpos de prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o 

material com a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de vibrador de 
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imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes embutidos sejam 

adequadamente envolvidos na massa de concreto;  

- Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não 

se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar 

exsudação da pasta / segregação do material;  

1.5.3. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:  

- Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 

no canteiro. 

- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm 

- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado 

• EXECUÇÃO: 

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural; 

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los 

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 

 

1.5.4. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:  

- Peças de aço CA-50 com 6,3 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 

no canteiro. 

- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm 

- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado 

• EXECUÇÃO: 

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural; 

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los 

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 
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 DRENAGEM DO MURO 

1.6.1. CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 30 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

- Pedreiro com encargos complementares: profissional responsável por executar o 

serviço de instalação das canaletas; 

- Servente com encargos complementares: profissional que auxilia os pedreiros em 

suas tarefas; 

- Calha/canaleta de concreto simples, tipo meia cana, diâmetro de 30 cm, para 

água pluvial; 

-Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida): material para 

rejuntamento 

• EXECUÇÃO: 

-Após a execução da escavação da vala, realizar o nivelamento com o caimento 

necessário; 

- Realizar o deslocamento das peças pré-moldadas até o local de assentamento e 

posicioná-las na vala; 

- Em seguida, realizar o assentamento das peças na vala preparada, com encaixe 

ponta e bolsa; 

- Por fim, aplicar a junta argamassada na união das peças e finalizar com 

acabamento. 

 

1.6.2. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

AF_06/2018 

• Itens e suas Características 

- Emulsão asfáltica com elastômeros para impermeabilização. 

• Execução 

- A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo 

ou desmoldantes; 

- Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha; 

- Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da 

primeira demão; 

- Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, 

realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de 

cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento. 

 

1.6.3. DRENO BARBACÃ, DN 50 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_07/2021 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Servente: profissional responsável por furar o tubo, montar e instalar o barbacã; 
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- Tubo PVC, série normal, DN 50 mm: tubo que compõe o sistema de dreno barbacã; 

- Pedra britada n. 0: material drenante que compõe o dreno barbacã; 

- Geotêxtil não tecido: manta com a finalidade de reter o solo e drenar a água; 

- Arame galvanizado: utilizado para prender o geotêxtil no tubo 

• EXECUÇÃO 

- Cortar o tubo no comprimento previsto; 

- Realizar a perfuração no comprimento do tubo que ficará inserido na contenção; 

- Revestir o tubo perfurado com manta geotêxtil, prender com arame; 

- Inserir o barbacã montado na cavidade da contenção, conforme o projeto; 

 -Formar um bulbo com brita e manta geotêxtil, envolvendo no tubo já revestido por 

manta. 

 DRENAGEM QUADRA (CANALETA) 

1.7.1. GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 300 X 1000 MM, 

ASSENTADA COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro: profissional responsável por executar o serviço de instalação das grelhas; 

- Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

- Grelha em Ferro Fundido simples com requadro, carga máxima 12,5 T, 3000 X 1000 

mm, e=15 mm 

- Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida): material para 

fixação. 

• EXECUÇÃO 

- Chumbar com argamassa o requadro da grelha na posição demarcada no 

projeto; 

- Por fim, realizar a instalação da grelha no requadro. 

1.7.2. CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO - 30CM (FDE 16.05.032 

ADAPTADA) 

Fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a execução de 

canaleta de águas pluviais com concreto armado de 30cm. 

Incluso: 

• Escavação manual, 

• Fabricação, montagem e desmontagem de forma,  

• Preparo e lançamento de concreto FCK15Mpa, 

• Execução de armação em aço CA 50 6,3mm. 
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 ALAMBRADO E ALVENARIA 

1.8.1. ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM 

Fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 

estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco de concreto estrutural de 19 x 19 x 

39 cm, classe A (resistência > ou = 8 Mpa), classe A; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

1.8.2. ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Serralheiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do 

alambrado; 

- Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na execução do 

alambrado; 

- Tela de arame galvanizada: utilizada para fechamento do alambrado; 

- Tubo aço galvanizado DN 2”: utilizado nos montantes do alambrado; 

- Tubo aço galvanizado DN 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento 

do alambrado; 

- Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular; 

- Eletrodo revestido: utilizado nas soldas da estrutura tubular; 

- Concreto magro: utilizado para fixar os montantes na base. 

• EXECUÇÃO 

- Conferir medidas na obra; 

- Cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto; 

- Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas; 

- Chumbar 1,00m os montantes na base com concreto; 

- Soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, conforme projeto; 

- Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos; 

- Após execução da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de 

arame em todas as malhas. 

 

1.8.3. PORTÃO DE 2 FOLHAS TUBULAR, COM TELA EM AÇO GALVANIZADO DE 2´ E FIO 

10, COMPLETO 

Fornecimento e instalação de portão pivotante de duas folhas, constituído por: 

montantes verticais e horizontais em tubos de aço carbono SAE 1008/1010, galvanizados de 

acordo com norma ASTM A513/A513M-18, com seção 2 x 4 e espessura de 2,65 mm; 

requadro interno para fixação de tela em cantoneira de aço carbono galvanizado de 5/8 x 

1/8; com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio 
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de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 

5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento de pontas 

dobradas; batentes, requadro, colunas e ferragem completa (dobradiças, trincos e 

ferrolhos, portas, cadeado, etc), compatíveis com a estrutura e peso do portão; inclusive 

cimento, areia, materiais acessórios e mão-de-obra necessários para a instalação completa 

do portão. Não compreende arremates de acabamento. 

 PISO 

1.9.1. PISO EM FIBRA DE POLIPROPILENO CORRUGADO PARA QUADRA DE ESPORTES, 

INCLUSIVE PINTURA 

Fornecimento de materiais para execução de piso para quadra de esportes 

incluindo: a) Verificação do grau de compactação do terreno considerando 95 % do 

Proctor Normal, para valores inferiores o terreno deverá ser escarificado a uma 

profundidade de 20 cm e recompactado até ser obtido grau de compactação relativo a 

95 % do Proctor Normal; b) Sub-base de 8 cm preparada com brita graduada simples, 

lançado e espalhado com equipamentos adequados, a fim de assegurar a sua 

homogeneidade; c) Piso com 8 cm de espessura, constituído por: concreto usinado com 

resistência mínima a compressão de 25 MPa, fibra de polipropileno corrugada 

considerando 3kg/m³ e barras de transferência de aço liso com diâmetro de 12,5 mm e 

comprimento de 35 cm, sendo metade pintada e engraxada; d) Acabamento superficial 

do piso através da regularização da superfície, desempenho mecânico do concreto e 

alisamento superficial; e) Serragem das juntas devidamente alinhadas em profundidade 

mínima de 3 cm; f) As juntas de construção, serradas e encontro deverão ser seladas com 

mastique de poliuretano; g) Preparação da superfície para recebimento da pintura; h) 

Pintura da superfície em tinta acrílica; i) Pintura das faixas demarcatórias em tinta acrílica; 

Compreende também todos os materiais, acessórios, equipamentos e a mão de obra 

necessária para a execução completa do serviço. Não compreende a tela soldada. 

 CALÇADA 

1.10.1. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias, tais 

como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e escoramento 

da guia. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o assentamento 

das guias pré-fabricadas. 
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- Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em concreto 

com dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para delimitar uma 

área de outra 

- Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas conferindo 

acabamento e continuidade às guias. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

• EXECUÇÃO 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas 

e linha. 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em 

areia. 

- Assentamento das guias pré-fabricadas. 

- Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa. 

1.10.2. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para espalhar e nivelar o material utilizado 

para execução do serviço. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a 

umidade ótima para a compactação e 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o material empregado no 

serviço. 

- Rolo liso: equipamento utilizado para compactar o material empregado no serviço. 

- Brita Graduada Simples (BGS): material usinado utilizado na execução de bases e 

sub-bases para pavimentação. 

• EXECUÇÃO 

- A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente 

concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade. 

- A brita graduada simples é transportada entre a usina e a frente de serviço através 

de caminhões basculantes que a despejam no local de execução (o transporte não 

está incluso na composição). 

- A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando os materiais até 

atingir a espessura prevista em projeto. 

- Caso necessário, o caminhão pipa umedece a camada de forma que o teor de 

umidade se encontre dentro do limite da umidade ótima de compactação, 

conforme projeto. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador liso vibratório e o rolo 
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compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de 

atender as exigências de compactação e realizar o acabamento da camada. 

 

1.10.3. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_07/2016 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do 

passeio tais como: lançamento, adensamento e desempeno do concreto. 

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a 

concretagem dos passeios. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para 

execução do passeio. 

- Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto. 

- Madeira: utilizada como fôrma para conter o concreto. 

• EXECUÇÃO 

- Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se as 

fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto; 

- Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio 

de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda 

fresco. 

- Por último, são feitas as juntas de dilatação 

 

 ILUMINAÇÃO 

1.11.1. POSTE TELECONICO RETO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, 

ALTURA DE 10,00M 

Fornecimento de poste cônico reto, com altura útil de 10,00 m, em aço SAE-1010 / 

1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 

para engastar; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra 

necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de 

concreto para a fixação. 

1.11.2. CRUZETA REFORÇADA EM FERRO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE DUAS 

LUMINÁRIAS 

Fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a fogo, para a fixação de 

duas luminárias externas; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

instalação da cruzeta. 
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1.11.3. PROJETOR LED MODULAR, FLUXO LUMINOSO DE 26294 lm, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 

125 l/W – 150 W/ 200W 

Fornecimento e instalação de projetor LED modular para uso externo, com suporte 

para fixação, com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, 

índice de proteção IK de no mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no 

mínimo 50000 horas, com eficiência mínima de 125 l/W e fluxo luminoso da luminária de no 

mínimo 22110 lm, temperatura de cor 4000 até 5000K. 

1.11.4. ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

eletroduto; 

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação 

do eletroduto; 

- Eletroduto PEAD flexível corrugado 50 mm. 

 

• EXECUÇÃO 

- Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; 

- Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto; 

- Encaixa-se o eletroduto no local definido; 

- As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

1.11.5. ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletrodutos corrugados em PVC, DN 25 MM (3/4”), instalados em circuitos terminais 

(do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação). 

• EXECUÇÃO 

- Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; 

- Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto; 

- Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de 

fixação das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); 

- As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

1.11.6. CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 

DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Condulete em alumínio, tipo C, para eletroduto com DN 25 (1”) (*insumo a ser 

cadastrado no SINAPI). 
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- Bucha em nylon com parafuso cabeça chata, 4,2 x 45 mm. 

• EXECUÇÃO 

- Após a marcação do condulete, com nível, para deixá-lo alinhado; 

- Faz-se a furação para encaixe das buchas; 

- Fixa-se o condulete através dos parafusos às buchas já instaladas; 

- As extremidades do condulete são deixadas livres para posterior encaixe ao 

eletroduto. 

 

1.11.7. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Cabo de cobre, 10 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); 

- Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

• EXECUÇÃO 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de 

passagem dos cabos; 

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; 

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para 

fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

 

1.11.8. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Cabo de cobre, 6 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de distribuição 

aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); 

- Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

• EXECUÇÃO 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de 

passagem dos cabos; 

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; 

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para 

fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 
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1.11.9. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Cabo de cobre, 4 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de distribuição 

aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); 

- Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

EXECUÇÃO 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de 

passagem dos cabos; 

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; 

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para 

fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

 

1.11.10. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

disjuntor. 

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação do disjuntor. 

- Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 4 mm², 1 furo e 1 

compressão, para parafuso de fixação M5. 

- Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32A. 

• EXECUÇÃO 

- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado; 

- Coloca-se o terminal no polo; 

- O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

1.11.11. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

disjuntor. 

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação do disjuntor. 
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- Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 2,5 mm², 1 furo e 1 

compressão, para parafuso de fixação M5. 

- Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32A. 

• EXECUÇÃO 

- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado; 

- Coloca-se o terminal no polo; 

- O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 

1.11.12. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

disjuntor. 

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação do disjuntor. 

- Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 2,5 mm², 1 furo e 1 

compressão, para parafuso de fixação M5. 

- Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32A. 

• EXECUÇÃO 

- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado; 

- Coloca-se o terminal no polo; 

- O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

1.11.13. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Tomada de embutir, incluído suporte e placa, 10A/250V. 

• EXECUÇÃO 

- Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, 

ligam-se os cabos às tomadas (módulo); 

- Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte. 

1.11.14. ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 25 MM (1’’), 

APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletroduto em aço galvanizado, tipo leve, DN 25 (1”). 

• EXECUÇÃO 
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- Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; 

- Corta-se o comprimento necessário da barra do eletroduto de aço galvanizado; 

- Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras; 

- As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

 

1.11.15. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

quadro. 

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação do quadro. 

- Quadro de distribuição sem barramento, com porta, de embutir, em chapa de aço 

galvanizado, para 6 disjuntores DIM. 

- Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do 

quadro. 

• EXECUÇÃO 

- Verifica-se o local da instalação; 

- Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já deve estar executado; 

- Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; 

- Encaixa-se o quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 

 PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

1.12.1. POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 M, 

RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D 

Fornecimento de poste em concreto armado, seção duplo T de 8,00m. Resistencia 

de 150 DAN, tipo D. 

1.12.2. ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 

CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_P 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da 

entrada de energia elétrica. 

- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação da entrada de energia elétrica. 

- Assentamento de poste de concreto com comprimento nominal de 9 metros, carga 

nominal menor ou igual a 1000 DAN, engastamento simples com 1,5 metros de solo. 

- Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 32 mm, instalado no poste. 

- Curva 180 graus para eletroduto, PVC, roscável, DN 32 mm, instalada no poste. 
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- Curva 90 graus para eletroduto, PVC, roscável, DN 32 mm, instalada no poste. 

- Luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 32 mm, instalada no poste. 

- Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², antichama 0,6/1,0 KV, para o ramal de 

entrada do consumidor. 

- Cordoalha de cobre nu 50 mm², enterrada, sem isolador. 

- Conector para sistema de proteção contra descargas atmosféricas: para conectar 

a cordoalha e a haste de aterramento. 

- Haste de aterramento 3/4 para SPDA. 

- Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 50A. 

- Caixa inspeção em polietileno para aterramento e para raios diâmetro = 300 mm. 

- Isolador de porcelana, tipo roldana, dimensões de *72* x *72* mm. 

- Armação vertical com haste e contra pino, em chapa de aço galvanizado 3/16", 

com 1 estribo, sem isolador. 

- Arruela redonda de latão, diâmetro externo de 34 mm, espessura de 2,5 mm, 

diâmetro do furo de 17 mm: para fixação da armação vertical no poste. 

- Vergalhão zincado rosca total, ¼” (6,3 mm): para fixação da armação no poste. 

- Porca zincada, sextavada, diâmetro ¼”: para fixação da armação no poste. 

- Fita metálica perfurada, l = *18* mm, rolo de 30 m, carga recomendada = *30* kgf: 

para fixação do eletroduto no poste. 

- Parafuso de ferro polido, sextavado, com rosca parcial, diâmetro 5/8", comprimento 

6", com porca e arruela de pressão: para fixação da fita metálica no eletroduto. 

- Caixa de proteção para 1 medidor bifásico, com visor, de sobrepor, em chapa de 

aço (padrão da concessionária local). 

• EXECUÇÃO 

- Verificar o local da instalação;  

- Com a cavadeira fazer a escavação no local onde será inserido o poste, 

considerando as dimensões de engaste simples especificadas na norma NBR 

15688:2013;  

- Com auxílio do guindauto, inserir o poste no solo; verificar o nível durante este 

procedimento;  

- Executar o reaterro, com o solo retirado anteriormente, compactando as camadas 

com soquete a cada 20 cm até o nível do solo;  

- Posicionar e fixar com parafusos a caixa de medição na posição de instalação e 

verificar prumo;  

- Executar a montagem da tampa da caixa (fechadura, vedação) e instalar a 

tampa, de acordo com orientações do fabricante;  

- Cortar o comprimento necessário da barra do eletroduto de PVC rígido; 

- Encaixar a tarraxa, própria para criar a rosca, na extremidade do eletroduto;  

- Fazer um giro para direita e ¼ de volta para a esquerda;  

- Repetir a operação anterior até atingir a rosca no comprimento desejado;  

- Encaixar as conexões à extremidade do eletroduto;  
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- Rosquear as peças até o completo encaixe;  

- Fixar o eletroduto no poste através de 3 abraçadeiras de fita perfurada;  

- Fazer a escavação no local onde será inserida a caixa de inspeção para 

aterramento; 

- Posicionar a caixa de inspeção para aterramento no solo; verificar o nível durante 

este procedimento; 

- Molhar o solo para facilitar a entrada da haste de aterramento; 

- Posicionar e martelar a haste no solo até alcançar a profundidade ideal; 

- Verificar o comprimento do trecho de cordoalha na instalação; 

- Cortar o comprimento necessário de cordoalha; 

- Posicionar a cordoalha na vala previamente aberta; 

- Juntar haste e cordoalha, e, fazer o encaixe do conector; 

- Em seguida apertar as porcas do conector para a completa união; 

- Executar o reaterro da caixa de inspeção para aterramento, com o solo retirado 

anteriormente; 

- Cortar o vergalhão rosca total no tamanho adequado para a correta fixação da 

armação secundária; 

- Encaixar vergalhão com porca e arruela na armação secundária; 

- Fixar armação secundária no poste através do vergalhão, arruela e porca; - 

Encaixar o isolador roldana na armação secundária; 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, iniciar o processo de 

passagem dos cabos;  

- Verificar o comprimento do trecho de cabos; 

- Cortar o comprimento necessário de cabos;  

- Com os cabos já preparados, iniciar o processo de passagem por dentro dos 

eletrodutos até chegar à outra extremidade;  

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, iniciar a instalação do disjuntor 

dentro da caixa de medição;  

- Encaixar os terminais nas extremidades dos cabos a serem ligados;  

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, desencaixar os parafusos dos polos do 

disjuntor;  

- Colocar os terminais nos polos;  

- Recolocar os parafusos, fixando os terminais ao disjuntor. 

 

 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO 

1.13.1. CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 

ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM 

TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM 

Fornecimento de conjunto de trave completa com rede para futebol de salão, todos 

os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
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execução de esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com tampas removíveis 

em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de trave 

removível para futebol de salão, nas dimensões oficiais de 3 x 2, em tubo de aço 

galvanizado 3” com requadro em tubo de aço galvanizado de 1”, providos de ganchos 

especiais para a fixação da rede, com acabamento em esmalte branco; fornecimento e 

instalação de rede para futebol de salão de polietileno, com malha de 10 x 10 cm, fio com 

espessura de 4 mm. 

1.13.2. CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE 

NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO 

Fornecimento de par de postes oficial completo com rede para voleibol, todos os 

materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de PVC, com tampas removíveis 

em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de par de 

postes removíveis para voleibol, em tubo de aço galvanizado, diâmetro de 3", providos de 

ganchos especiais para a fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento em 

esmalte branco; fornecimento e instalação de rede para voleibol à base de resina de 

poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com 

acabamento nos quatro lados em lona e antenas oficiais em fibra de vidro. 

1.13.3. TABELA COMPLETA COM SUPORTE E REDE PARA BASQUETE 

Fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução de tabela completa, com suporte para basquete, compreendendo os serviços: 

escavação da vala e apiloamento do fundo; execução de formas resinadas, ou 

plastificadas; execução e instalação de armação em aço CA-50; fornecimento de 

concreto, com fck de 150 kg / cm², e lançamento para a execução do suporte e tabela; 

aro duplo em aço, com diâmetro de 9,5 mm (3/8"), com pintura a óleo sobre fundo 

antioxidante; cesto em malha de náilon, fio 2; pintura do fundo e das faixas da tabela à 

base de estireno butadieno; reaterro, regularização e compactação do terreno contíguo. 

 

 VEGETAÇÕES 

1.14.1. PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 

MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Árvore ornamental da espécie oiti, aroeira salsa, angico, ipê, jacarandá ou 

equivalente. 

• EXECUÇÃO 

- Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual; 

- Em seguida a árvore ornamental é posicionada no furo; 

- É feito o reaterro do furo com o solo local 
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1.14.2. PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 

• ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Grama Esmeralda. 

• EXECUÇÃO 

- Com o solo previamente preparado, empalham-se as placas de grama pelo 

terreno; 

- Os plantios devem ser feitos com as placas de gramas alinhadas. 

 

1.14.3. TERRA VEGETAL ORGANICA COMUM 

Fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas 

daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in 

natura com restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, 

caules e cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; 

compreende também o espalhamento em áreas abertas ou jardins; não compreende os 

serviços de limpeza e regularização prévia da área. 

 

São Bento do Sapucaí, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

MANOEL DA COSTA LISBOA NETO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA 0400440796 

MANOEL DA COSTA LISBOA 
NETO:43481515634

Assinado de forma digital por 
MANOEL DA COSTA LISBOA 
NETO:43481515634



 
 
 

ANEXO VI 
 
 

 
EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

 
 
A signatária, para fins de participação na Tomada de Preços n° 014/2022 - 

REPETIÇÃO I declara sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes à data de 

expedição do Certificado de Registro Cadastral anexo para licitar ou contratar com a 

administração pública, em seus três níveis de governo, que venham a impossibilitar a sua 

habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no artigo 27, da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como não ocorreu diminuição das capacidades 

técnica, jurídica e econômica da empresa para atender ao objeto ora licitado. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 

 
......, ... de ... de 2022 

 
 
 

_____________________________________ 
nome da empresa e de seu representante legal 



 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO VII 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
 
 
REF.: "PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 588/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - 
REPETIÇÃO I" 

 
 

A empresa ......................................................................... inscrita no  CNPJ sob 

nº........................................................, sediada (endereço completo) 

.............................................................................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(a) ..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

..................................... e do CPF........................ DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os 

dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 

3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma. 

 
 
 

Cidade, ... de ... de 2022 
 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES Nº 1 
(DOCUMENTAÇÃO) E Nº 2 (PROPOSTA) - SOMENTE PARA AS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. 



 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

Processo Administrativo nº 588/2022 

Tomada de Preços nº 014/2022 - REPETIÇÃO I 
 

 

 

Declaramos que esta empresa _____________________________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) nº ___________, inscrição estadual nº _____________________, 

estabelecida no (a)  ______________________________possui os seguintes contratos 

firmados com a iniciativa privada e administração pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa          Nº/Ano do Contrato            Valor Total do Contrato 

______________________ ______________________ ______________________ 

______________________ ______________________ ______________________ 

______________________ ______________________ ______________________ 

______________________ ______________________ ______________________ 

______________________ ______________________ ______________________ 

Valor Total dos Contratos ______________________ 

 

Local e data 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
 

Observações: 
1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 
2. O licitante deverá informar todos os contratos vigentes 
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ANEXO X 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO(CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DEORIGEM): 

OBJETO: Execução de obras e serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, 
para construção de quadra poliesportiva no Bairro do Torto, neste Município, para a execução do 
Contrato de Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de 
São Bento do Sapucaí, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 doTCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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São Bento do Sapucaí, ... de ... de 2022 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Ana Catarina Martins Bonassi  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 005.423.468-93 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Ana Catarina Martins Bonassi  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 005.423.468-93   

Assinatura: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 
Pela contratante: 

Nome: Ana Catarina Martins Bonassi  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 005.423.468-93 

Assinatura: ______________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Ana Catarina Martins Bonassi  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 005.423.468-93 

Assinatura: ______________________________ 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e 

de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 



 

 
 

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 
 
Em conformidade com o disposto no Artigo 4º da Lei Municipal Nº 1.589 de 02 de Maio de 2013, que 

estabelece no Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, procedimentos de controle ambiental 

para a execução ou contratação serviços de obras engenharia, ou ainda a aquisição de bens ou qualquer outro 

serviço que compreenda a utilização e o fornecimento de produtos e subprodutos florestais de origem nativa 

ou não nativa; Eu ..............., portador da Cédula de Identidade RG nº ............... SSP/..... e do CPF/MF sob nº 

..............., residente e domiciliado na Rua/Avenida ..............., nº ....., Bairro ........., na cidade de ........., Estado 

de ........., CEP - ........, legalmente nomeado representante da empresa ..............., inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica sob nº ..............., e participante do procedimento licitatório na modalidade Tomada de 

Preços nº 014/2022 - Repetição I, Processo Administrativo nº 588/2022, D E C L A R O, sob as penas da lei, que, 

para execução de obras e serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para 

construção de quadra poliesportiva no Bairro do Torto, neste Município, para a execução do Contrato de 

Repasse nº 903421/2020/MCIDADANIA/CAIXA, celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério 

da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de São Bento do Sapucaí, na forma de 

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, objeto da referida licitação, somente serão 

utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos e 

subprodutos listados no Artigo 1º do Decreto nº 53.047, Estado de São Paulo, a obrigação de sua aquisição 

junto a pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA, que tenha procedência legal, decorrentes de 

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão 

ambiental competente, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Art. 72 § 8º Inciso V da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.  

Data ..... de .......... de 2022 

 
_____________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 



 
 
 

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 

ANEXO XII 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 588/2022 
 
 

1- Carta de apresentação da proposta, com a devida identificação na sua parte superior 
do objeto da Tomada de Preços n° 014/2022 - Repetição I devidamente datada e 
assinada pelo representante legal da licitante, onde deve constar: 

 
 

a) O valor global para a execução do objeto da licitação (em reais); 
 
 

b) A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura do envelope proposta; 

 
 

c) Orçamentos, contendo especificações, quantidades, valores unitários e globais, 
devidamente assinado, sob carimbo, pelo responsável da empresa, contendo os itens 
descritos na Planilha Orçamentária;  

 
 
d) Cronograma Físico e Financeiro, obedecendo quanto a este, às condições de 

pagamento estabelecidas neste edital e quanto àquele, os prazos estabelecidos neste 
Edital para a execução do respectivo objeto desta licitação; 

 
 

e) Prazo para execução da obra ou serviço, em dias corridos, contados da data da 
assinatura da ORDEM DE ÍNICIO DE SERVIÇO - OIS, e prazo para término dos mesmos, 
também em dias corridos, contados do início, não superior a 4 (quatro) meses; 

 
f) Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados até o 5º dia útil posterior à 

data de apresentação das notas fiscais/faturas correspondentes, desde que o agente 
fiscalizador responsável ateste a veracidade e regularidade das mesmas, não 
importando tal atitude em aceitação do objeto licitado, posto que a verificação do 
atendimento das especificações ocorrerá nos termos do Art. 73, Inciso I, Alíneas "a" e 
"b" da Lei nº 8.666/93 em sua redação vigente; 

 
 
 


